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Este estudo analisa o impacto sobre o comportamento de cidadãos portugueses 
com um nível de escolaridade igual ou superior ao ensino secundário, relativamente 
a duas medidas de política fiscal – lotaria fiscal e benefícios fiscais – associadas ao 
programa “e ‑fatura” e implementadas com vista a incentivar o cumprimento voluntário 
das obrigações fiscais. As análises quantitativa e qualitativa dos dados recolhidos em 
inquérito por questionário permitem concluir que as recompensas financeiras devem 
ser consideradas nas políticas fiscais que pretendam maximizar a cooperação dos cida‑
dãos na redução da evasão fiscal e que são complementares das políticas de controlo 
e sancionamento da evasão fiscal.
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Introdução
No contexto de finanças públicas restritivas em que Portugal tem vivido 
nos últimos anos e em que certamente continuará a viver – dado o nível 
elevado do seu endividamento público (em 2021 situava ‑se acima de 130% 
do Produto Interno Bruto)1 – o cumprimento das obrigações fiscais (tax 
compliance) adquiriu uma importância decisiva em termos de política fiscal. 
Vários estudos sobre o assunto foram produzidos em Portugal, como por 
exemplo os de Lopes e Santos (2013) ou de Wilks e Pacheco (2014). 

O cumprimento das obrigações fiscais pode ser voluntário (voluntary tax 
compliance) ou forçado (enforced tax compliance) (Kirchler e Wahl, 2010). 
Os mecanismos que levam ao cumprimento forçado foram desenvolvidos 
durante as últimas décadas, tendo ‑se assistido a um progressivo investimento 
nos mecanismos de controlo e a uma intensificação das sanções associadas 

1 Não tendo diminuído face às estimativas da Comissão Europeia (European Commission, 2020).
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ao incumprimento, com o objetivo de o dissuadir. Este caminho criou uma 
ideia de um “Estado ‑polícia” no que se refere à tributação que pode ter con‑
sequências nefastas ao nível de capacidade de coleta fiscal e na diminuição 
do cumprimento voluntário das obrigações fiscais (Nosenzo et al., 2014). 
Deste modo, para incentivar os contribuintes a voluntariamente cumprirem 
as suas obrigações fiscais, o Estado português criou em 2013 mecanismos 
de recompensa monetária para os que voluntariamente cumpram as suas 
obrigações fiscais e que, em certa medida, colaborem com a autoridade 
fiscal (em Portugal designada por Autoridade Tributária e Aduaneira). 
Essa colaboração com a autoridade fiscal acontece quando os adquirentes 
de bens e serviços solicitam uma fatura (ou fatura/recibo) em que pedem 
para colocar o seu número de identificação fiscal (NIF),2 tornando possível à 
autoridade fiscal cruzar os dados dos compradores com os dos vendedores. 

No presente estudo explora ‑se se as políticas fiscais de recompensa 
financeira influenciam o comportamento dos contribuintes na colaboração 
com a autoridade fiscal motivando ‑os a pedir fatura com NIF. Além disso, 
investiga ‑se se os contribuintes que colaboram com a autoridade fiscal, 
respondendo positivamente às políticas de incentivo (contribuintes que 
pedem sempre fatura com NIF), apresentam uma propensão para a evasão 
fiscal diferenciada dos demais contribuintes. Por fim, analisam ‑se algumas 
caraterísticas sociodemográficas dos contribuintes e a sua relação com a 
resposta às políticas fiscais de incentivo por via de recompensas financeiras. 
Dá ‑se uma atenção especial à lotaria fiscal e aos benefícios fiscais.

A literatura sobre a tax compliance revela que os esforços para promover 
o cumprimento das obrigações fiscais apenas com base em medidas dis‑
suasoras não têm sido bem ‑sucedidos (Feld e Frey, 2007; Kirchler, 2007), 
daí que que as autoridades fiscais de diversos países se têm voltado para 
estratégias que procuram motivar os cidadãos a cooperar, destacando ‑se as 
motivações instrumentais, através de recompensas financeiras (Tyler, 2011). 
De facto, incentivos para provocar comportamentos desejáveis são usados 
há séculos em diferentes campos, mas a investigação sobre a sua aplicação 
à tax compliance é ainda relativamente escassa.

Este trabalho começa com uma descrição das políticas de incentivo à 
tax compliance implementadas recentemente em Portugal, seguindo ‑se 
uma breve revisão de literatura e o desenvolvimento das questões a serem  
 

2 Para simplificar o texto ao referir o ato de pedir fatura (a qual inclui sempre o NIF do vendedor 
ou prestador de serviços) com a inserção do NIF do adquirente de bens ou serviços, indicar ‑se ‑á 
simplesmente “pedir fatura com NIF”, pressupondo que isso se refere à indicação pelo adquirente 
ao vendedor ou prestador de serviço do seu NIF.
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investigadas. Segue ‑se o estudo empírico, cujos resultados são apresentados 
e discutidos, retirando ‑se algumas conclusões.

1. Políticas de incentivo à tax compliance
Em 2013 a autoridade tributária portuguesa anunciou uma mudança de 
paradigma no que se refere ao combate da evasão fiscal. O objetivo pas‑
sou a ser o de incentivar o cumprimento voluntário das obrigações fiscais 
promovendo ‑se um contacto mais próximo com os contribuintes. No con‑ 
junto de medidas implementadas conta ‑se o envio de mensagens por via 
eletrónica com informações sobre as datas de pagamento dos impostos 
e avisos sobre inspeções. Instituiu ‑se um esquema de benefícios fiscais, 
através do qual parte do Imposto sobre o Valor Acrescentado (IVA) pago 
pelos consumidores na aquisição de determinados serviços (cabeleireiros, 
reparação de veículos, serviços de restauração e alojamento, despesas no 
veterinário3) é devolvido aos consumidores se estes requererem fatura com 
NIF nas compras. Todas as faturas são registadas numa plataforma da 
autoridade tributária com acesso pelos contribuintes que poderão verificar 
a todo o momento se as faturas que requereram estão inscritas no registo do 
seu agregado familiar ou pessoal (plataforma “e ‑fatura”). Se, porventura, 
um vendedor não registar no sistema uma fatura emitida com o número 
de contribuinte do comprador, este poderá verificar a sua falta no registo 
eletrónico de faturas e registá ‑la manualmente. Deste modo, a autoridade 
tributária identificará uma inconformidade entre o registo do vendedor e 
o do comprador, encontrando um incumprimento de obrigações fiscais 
por parte do vendedor (no caso, evasão fiscal ao IVA). Por isso, é possível 
afirmar que este mecanismo faz com que os cidadãos que pedem fatura com 
NIF colaborem com a autoridade fiscal no combate à evasão fiscal e “em 
troca” obtenham uma recompensa financeira na forma de benefício fiscal.

No ano seguinte, em 2014, foi criada uma lotaria (“Fatura da Sorte”) que, 
de acordo com o Decreto ‑Lei n.º 26 ‑A/2014,4 pretende ser um incentivo 
a que os cidadãos peçam fatura com NIF nas suas compras, colaborando, 
como indicado acima, com a autoridade tributária no controlo da evasão 
fiscal. Segundo este procedimento, todas as faturas com número de contri‑
buinte dos compradores são convertidas em bilhetes de lotaria (“cupões”) de  
 

3 Setor beneficiado mais recentemente – através de aprovação na Assembleia da República em 
março de 2016, nomeadamente da Lei de Orçamento do Estado de 2016, Lei 7 ‑A/2016, de 30 de 
março, que alterou o Artigo 78.º ‑F do IRS, permitindo contemplar as atividades veterinárias nas 
deduções à coleta de 15% do IVA das faturas desse setor.
4 Decreto ‑Lei n.º 26 ‑A/2014, de 17 de fevereiro. Diário da República n.º 33/2014 – I Série.
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acordo com o valor de cada transação. Desde então são realizados sorteios 
todas as semanas com transmissão televisiva. Numa fase inicial foram sortea‑
dos veículos automóveis e, mais recentemente, passou ‑se a sortear Certifi‑ 
cados do Tesouro no valor de 35 000 euros por semana e de 50 000 euros  
duas vezes por ano.5

De acordo com fontes governamentais (Governo de Portugal, 2016),  
em 2014 o número de faturas emitidas com o NIF do comprador aumen‑ 
tou 36,3% em comparação com o ano anterior e, no ano seguinte, aumentou  
51,2% (Governo de Portugal, 2017). As estimativas das perdas de IVA 
por evasão fiscal entre 2013 e 2014 baixaram de 16% para 12% (European 
Commission, 2016). Tudo isto parece poder ser atribuído à lotaria fiscal e 
aos benefícios fiscais incentivadores de colaboração com a autoridade tribu‑ 
tária portuguesa. Todavia, não são conhecidos estudos que demonstrem qual o 
impacto efetivo das medidas de política fiscal enunciadas na melhoria dos  
indicadores referidos, designadamente no que se refere à redução da evasão 
fiscal. Este estudo procurará perceber qual o impacto no comportamento dos 
cidadãos destas políticas, não no momento inicial da sua instituição – cujos  
resultados são favorecidos pelo impacto mediático da sua novidade –,  
mas decorridos alguns anos da sua implementação.

2. Recompensas materiais e financeiras à tax compliance
Segundo a lei portuguesa, os consumidores devem solicitar uma fatura 
na aquisição de bens e serviços, mas não existe uma obrigação legal de os 
adquirentes fornecerem informação do seu NIF para que conste na fatura.6 
Assim, como mencionado atrás, em Portugal, a colaboração com as autori‑
dades fiscais não advém do ato de pedir fatura, mas acontece quando esse 
pedido é acompanhado da solicitação pelo adquirente de inserção do seu 
NIF na fatura, permitindo à autoridade tributária fazer o cruzamento de 
dados entre vendedores e compradores. Deste modo, justifica ‑se a criação 
de incentivos fiscais para que os consumidores solicitem fatura com NIF.

2.1. Lotarias fiscais
Vários estudos investigaram os custos e benefícios da implementação de 
lotarias fiscais (e.g., Naritomi, 2019; Wan, 2010). Produziu ‑se evidência 
empírica de que recompensar os contribuintes aumenta o cumprimento 

5 Para um melhor conhecimento de como funciona a lotaria fiscal em Portugal, quais os prémios 
e a sua periocidade, assim como o número de cupões envolvidos em cada sorteio (cerca de 2500 
milhões por sorteio) e outras informações consultar o Portal das Finanças. Consultado a 09.06.2020, 
em https://faturas.portaldasfinancas.gov.pt/FatSorte/home.action.
6 Decreto ‑Lei n.º 198/2012, de 24 de agosto. Diário da República n.º 164/2012 – I Série.

https://faturas.portaldasfinancas.gov.pt/FatSorte/home.action
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das obrigações fiscais. Alm et al. (1992) analisaram diferentes sistemas de 
recompensas e concluíram pela existência de vantagens no uso das lotarias 
fiscais. Também Bazart e Pickhardt (2011) desenvolveram um estudo expe‑
rimental que revelou que as recompensas na forma de ganhos de lotaria 
têm um elevado impacto no cumprimento de obrigações fiscais. Naritomi 
(2019) estudou a lotaria fiscal implementada na cidade brasileira de São 
Paulo: os consumidores que solicitassem fatura obteriam, à semelhança do 
que ocorre em Portugal, benefícios fiscais e prémios de lotaria mensais; foi 
também criado um sistema online para que os consumidores verificassem 
as faturas registadas pelos vendedores. Este estudo concluiu que, em quatro 
anos, as empresas começaram a reportar aumento das suas vendas em 21%. 
Há mais estudos a apontar no mesmo sentido (e.g., Brockmann et al., 2016; 
Torgler, 2003; Torgler e Schneider, 2007).

No entanto, em direção contrária, Nosenzo et al. (2014), num estudo 
sobre a eficácia dos bónus para a compliance e das coimas para a non‑
‑compliance, concluíram que o efeito dos bónus era mais fraco do que havia 
sido indicado em outros estudos.

As políticas fiscais de incentivo à compliance não são uma inovação 
portuguesa, pois vários países instituíram programas de recompensas 
monetárias através de benefícios fiscais ou lotarias fiscais. Em Teziutlán,  
no México, móveis e eletrodomésticos são mensalmente atribuídos  
a contribuintes cumpridores (Giarrizzo, 2012). Na Argentina, a autori‑
dade tributária implementou uma lotaria com um prémio em dinheiro. 
Inicialmente este procedimento de incentivo foi muito bem ‑recebido, mas  
o entusiasmo do público argentino foi ‑se atenuando e teve de ser substi‑ 
tuído por outro tipo de lotaria – o sorteio de um automóvel. Uma vez mais, 
houve um grande entusiasmo inicial que começou a decrescer e o programa 
foi abandonado (ibidem).

China, Coreia do Sul, Filipinas, Taiwan são países que também imple‑
mentaram lotarias fiscais (Wan, 2010). O primeiro país europeu a instituir 
uma lotaria fiscal foi Malta, em 1997, a Eslováquia começou este tipo de 
incentivo em 2013 (Fooken et al., 2014) e a Roménia em 2015 (Ungureanu 
e Dascualu, 2015).

Até ao momento não existem estudos que meçam o efeito das lotarias 
na redução da evasão fiscal. Burguer e Schoeman (2021) fazem uma breve 
revisão de resultados que podem ser atribuíveis à implementação de lotarias 
fiscais em diversos países, mas em que não foi possível isolar o efeito concreto 
da lotaria na evolução das perdas de IVA por evasão fiscal. 

Apesar da sua popularidade, continua a haver controvérsia quanto ao 
uso de lotarias (Rychlak, 1992). Na discussão pública aquando da sua 
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implementação em Portugal, houve quem questionasse a atribuição de um 
prémio pelo cumprimento de uma obrigação e ainda quem se opusesse 
à despesa pública na compra de veículos de luxo para sortear, quando o 
mesmo montante poderia ser usado para salvar vidas em áreas vitais da 
intervenção do Estado, designadamente ao nível dos cuidados de saúde, 
que em Portugal se mostravam claramente insuficientes para as necessidades 
existentes.

Estudos científicos recentes (como Bowles, 2008) têm revelado resultados 
que indicam que incentivos materialistas podem ter um efeito negativo na 
consciência de dever cívico e conflituar com uma atitude de responsabilidade 
social. A atribuição de um valor em dinheiro a algo que é considerado social‑
mente importante pode reduzir o “estatuto moral” das pessoas (Tetlock, 
2003). Isto está em linha com o que indica Morgan: “a ligação entre o ganho 
privado de lotarias e o fornecimento de bens públicos pode realmente 
reduzir o gosto pelo altruísmo ou ‘recompensa emocional’ que os indivíduos 
obtêm quando fazem doações” (2000: 777; tradução dos autores). Deste 
modo, a motivação extrínseca proporcionada pelos incentivos financeiros 
pode entrar em conflito com a motivação intrínseca moral. Fabbri e Wilks 
(2016) obtêm evidência empírica nesse sentido relativamente à lotaria fiscal 
portuguesa para os indivíduos de elevado nível de educação. Com base 
nesta ideia, poder ‑se ‑á ter como plausível que os consumidores portugue‑
ses peçam fatura com NIF porque pensam que isso é a coisa certa a fazer,  
mas a lotaria fiscal pode alterar essa motivação. 

A expetativa de que a implementação de uma lotaria fiscal em Portugal 
pudesse trazer bons resultados para incentivar o cumprimento das obri‑
gações fiscais pode ter tido em conta o facto de os portugueses serem, na 
Europa, os maiores gastadores per capita em lotarias (como por exemplo,  
na lotaria do Euromilhões).7 O gosto pelo jogo pode influenciar a predis‑
posição para pedir fatura com NIF quando esta se transforma em cupão 
de lotaria, embora não esteja cientificamente confirmada a relação entre  
o gosto pelo jogo e a disponibilidade para participar em lotarias fiscais.

2.2. Benef ícios fiscais
O recurso a benefícios fiscais para recompensar os cumpridores de obri‑
gações fiscais é menos controverso do que o recurso a lotarias fiscais.  
O Estado procura identificar os setores onde a prática de emissão de fatura 
é menor e a fiscalização mais difícil. Com os benefícios fiscais incentiva a 

7 Eurostat (2017), “Population Data”. Consultado a 15.01.2018, em https://ec.europa.eu/eurostat/
statistics ‑explained/index.php?title=Population_and_social_conditions. 

https://ec.europa.eu/eurostat/statistics-explained/index.php?title=Population_and_social_conditions
https://ec.europa.eu/eurostat/statistics-explained/index.php?title=Population_and_social_conditions
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que os consumidores o “complementem” no controlo, colaborando com 
o registo eletrónico das faturas com identificação fiscal dos compradores. 
Como já referido, os setores selecionados em Portugal são: a reparação de 
veículos, os cabeleireiros, a restauração, o alojamento e as atividades vete‑
rinárias. A solução portuguesa não é inédita e procedimentos semelhantes 
encontram ‑se no Brasil (São Paulo) e no Peru, em que os contribuintes são 
recompensados com abatimentos de imposto e tratamento preferencial.  
Até ao momento, não se encontram disponíveis estudos que meçam o efeito 
deste tipo de benefícios fiscais na redução da evasão fiscal.

3. As motivações de compliance fiscal e a propensão para a evasão fiscal 
em Portugal

O presente estudo foi desenvolvido com dois objetivos centrais: 1) perceber 
se a lotaria fiscal e os benefícios fiscais incentivam os consumidores portu‑
gueses a pedir fatura com NIF; 2) averiguar se há diferenças em termos de 
propensão para a evasão fiscal entre quem sempre pede fatura com NIF 
e quem nem sempre o faz, ou seja, indagar se quem sempre pede fatura 
com NIF tem menor propensão para a evasão fiscal. Se a resposta às duas 
questões for positiva, então poder ‑se ‑á concluir que as políticas fiscais de 
incentivo ao cumprimento das obrigações fiscais em vigor em Portugal estão 
a corresponder aos objetivos que justificaram a sua criação, isto é, possibi‑
litam um maior cumprimento das obrigações fiscais e concomitantemente 
contribuem para a redução da evasão fiscal.

3.1. Estudo através de um inquérito por questionário
Com a prévia autorização da Comissão de Ética da Universidade do Porto, 
este estudo realizado em 2016 envolveu a administração de um inquérito 
por questionário online a uma amostra de 942 indivíduos recrutados por 
aplicação do método de bola de neve, sujeito à verificação de os partici‑
pantes terem nacionalidade portuguesa e terem completado o nível de 
ensino secundário. Não existiu a pretensão de a amostra ser representativa 
da população portuguesa em termos globais, mas essencialmente de obter 
respostas da população portuguesa com níveis de formação considerados 
médio ‑elevados. Com esta opção procurou ‑se um nivelamento no entendi‑
mento por parte dos inquiridos das questões e dos cenários do questioná‑
rio, bem como concentrar o estudo em quem já se cruzou com os valores 
sociais incorporados no sistema de ensino, designadamente em termos de 
conhecimento dos valores e das instituições que dão corpo à organização 
e às funções do Estado. Da amostra inicial foram eliminados 11 inquiridos 
que nunca pedem fatura com NIF, para concentrar a análise em indivíduos 
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que sempre, muitas vezes ou poucas vezes pedem fatura com NIF. Quem 
nunca pede fatura com NIF poderá ter posições de princípio contra o for‑
necimento deste elemento de identificação, por exemplo, para não revelar 
dados privados sobre os seus hábitos de consumo e assim será a priori não 
influenciável por políticas fiscais de incentivo que exigem disponibilização do 
mesmo. Além disso, como um dos objetivos do estudo é perceber as razões 
de pedir fatura com NIF do comprador, não seria aconselhável considerar 
na amostra indivíduos que nunca o fazem. Assim, a amostra alvo de análise 
no estudo ficou constituída por 931 indivíduos (N = 931). Os dados foram 
analisados usando o software IBM SPSS Statistics 26.

3.2. Caraterísticas sociodemográficas da amostra
A idade média das pessoas inquiridas é de 43,54 anos (DP = 13,81), sendo 
485 delas mulheres (52,1%). Cerca de 82,1% dos inquiridos frequentaram 
o ensino superior, sendo que os restantes cursaram o ensino secundário 
ou profissional. No momento em que responderam ao inquérito, a maior 
parte encontrava ‑se a trabalhar: 28,7% eram empregados em organizações 
privadas, 39,5% eram empregados em organizações do setor público, 
13,1% eram trabalhadores por conta própria, correspondendo o remanes‑
cente a outras situações (e.g., doméstico/a). A amostra é ainda integrada 
por estudantes (7,6%), reformados (6,7%) e desempregados (3,1%). 842 
inquiridos revelaram qual o seu nível de rendimento, sendo que 69% (ou 
seja, 581 pessoas) indicaram um rendimento mensal líquido não superior 
a 1500 euros.

3.3. Instrumento
Além de questões relativas à caracterização sociodemográfica da amostra 
(idade, género, nível de escolaridade, ocupação profissional, nível de ren‑
dimento), o questionário administrado incluiu questões relacionadas com 
o pedido de fatura com NIF e com a propensão para a evasão fiscal.8

3.3.1. Motivações para o cumprimento voluntário das obrigações fiscais associadas a 
recompensas financeiras
No que se refere às razões para pedir fatura indicando o NIF, foi seguido 
o questionário de Kirchler e Wahl (2010), tendo ‑se inquirido “Por favor, 

8 O questionário incluiu ainda questões sobre motivações não relacionadas com recompensas 
financeiras para o cumprimento voluntário de obrigações fiscais cujos resultados foram publicados 
em Wilks et al. (2019) e Cruz et al. (2021). De notar ainda que foram produzidos em Portugal 
estudos com metodologia estatística semelhante sobre o cumprimento das obrigações fiscais, como 
são exemplo os de Lopes e Santos (2013) e de Wilks e Pacheco (2014).
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assinale as razões que o/a levam a pedir fatura”, sendo a opção de resposta 
que se refere à lotaria fiscal: “Porque posso vencer a fatura da sorte”;  
e a que se refere aos benefícios fiscais seria: “Porque quero aproveitar os 
benefícios de devolução do IVA e de dedução específica no IRS (imposto 
sobre o rendimento das pessoas singulares)”.

3.3.2. Comportamento dos inquiridos perante a possibilidade de evasão fiscal
Procurou ‑se também analisar o comportamento dos inquiridos em termos 
de probabilidade de adesão a uma situação em que têm possibilidade de 
obter ganhos com a evasão fiscal correndo um baixo risco de serem deteta‑
dos (propensão para a evasão fiscal). Explorou ‑se ainda se haveria diferenças 
quanto à propensão para a evasão fiscal entre os que sempre pedem fatura 
com NIF e os demais (os que pedem muitas vezes ou poucas vezes). Para 
tal, foi construído um cenário hipotético (cenário 1) perante o qual os 
inquiridos foram questionados acerca da probabilidade de pedirem fatura 
relativa à prestação de um serviço com um preço de 5000 euros, usando 
uma escala de resposta em que 1 é igual a “nada provável” e 5 é igual a 
“muito provável”. A não emissão de fatura implicaria um não pagamento 
(um ganho) de IVA (23%) no valor de 1150 euros. 

Além disso, colocaram ‑se os inquiridos perante um outro cenário (cenário 
2) praticamente igual ao anterior exceto na magnitude dos valores, em que 
estes são 10 vezes superiores, de modo a aferir se a alteração de valores 
influenciaria os seus comportamentos.

3.3.3. Grau de conhecimento das vantagens de pedir fatura com NIF
Tendo em conta que, como mencionado atrás, as recompensas financeiras de 
incentivo à compliance fiscal dependem do conhecimento da sua existência, 
foi incluída uma questão relativa ao grau de conhecimento das vantagens 
de pedir fatura com NIF: “Como classifica o seu conhecimento sobre as 
vantagens e desvantagens de pedir fatura com NIF?”, tendo cinco opções 
de resposta (muito bom, bom, médio, fraco, nulo).

3.3.4. Sugestões relativamente a estratégias de compliance fiscal
Por fim, colocou ‑se uma questão de resposta aberta que permitiu aos respon‑
dentes apresentarem propostas de medidas tendentes à redução da evasão 
fiscal em Portugal em alternativa à lotaria fiscal. Tendo quase um terço da 
amostra (307) respondido a esta questão, as respostas foram objeto de uma 
análise qualitativa com recurso ao software QDA Miner 4.



60 | José Neves Cruz, Pedro Sousa, Daniela Wilks

4. Resultados
4.1. Resultados de natureza quantitativa
A análise quantitativa da informação recolhida foi realizada por recurso a 
medidas estatísticas e a testes adequados à natureza das variáveis sob apre‑
ciação (testes de independência, medidas de associação e de correlação e 
testes de diferença entre grupos independentes). 

A maioria dos inquiridos revelou deter muito bom (33,2%) ou bom 
(40,3%) conhecimento sobre as vantagens e desvantagens de solicitar a 
fatura com NIF do comprador nela inserido. O nível de conhecimento, 
graduado numa escala de 1 a 5 pontos, correspondendo respetivamente 
a conhecimento “nulo” e “muito bom”, aumenta com a idade (rs = 0,162, 
p < ,001) e com o rendimento mensal líquido (rs = 0,145, p < ,001), mas não 
varia com a idade (Quadro 1).

QUADRO 1 – Relação do grau de conhecimento  
com algumas variáveis sociodemográficas

1 2 3 4

1. Grau de conhecimento ,162***  ‑,018 ,145***

2. Idade  ‑,144*** ,437***

3. Nível de escolaridade ,177***

4. Rendimento mensal líquido

Nota: Correlação de Spearman, *** p ≤ ,001, ** p ≤ ,01, * p ≤ ,05.
Fonte: Elaboração dos autores.

Mais de metade da amostra (57,6%) pede sempre fatura com NIF nas 
suas aquisições diárias de bens e serviços. E são sobretudo os indivíduos 
mais velhos que o fazem (M = 44,7 anos vs. M = 41,92 anos, p = ,002) assim 
como os que trabalham por conta de outrem (60,2% vs. 39,8%, p < ,001) e 
cuja chance de pedirem sempre a fatura com NIF é cerca de 125% superior 
à dos indivíduos que trabalham por conta própria (OR = 2,25, IC95%: 
1,528 ‑3,323). Porém, não foram encontradas diferenças significativas entre 
género dos inquiridos e o comportamento em estudo (Quadro 2).
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QUADRO 2 – Decisão de pedir fatura com inserção do número  
de identificação fiscal (NIF) do comprador

Resposta à afirmação:  
“Sempre peço fatura com o meu 

número de contribuinte”

Amostra
N = 931

Sim (N = 536)
(57,6%)

Não (N = 395)
(42,4%) p

M(DP) / N M(DP) / N M(DP) / N

Idade 43,54 (13,814) 44,73 (13,948) 41,92 (13,482) ,002

Género (feminino) 485 (52,1%) 287 (59,2%) 198 (40,8%) ,302

Nível de escolaridade

Ensino secundário 167 (17,9%) 107 (20,0%) 60 (15,2%)

,115Licenciatura 481 (51,7%) 276 (51,5%) 205 (51,9%)

Estudos pós ‑graduados 283 (30,4%) 153 (28,5%) 130 (32,9%)

Rendimento tendo em conta  
duas classes de rendimento

≤ 1500 euros 581 (69,0%) 340 (69,4%) 241 (68,5%)

,775> 1500 euros 261 (31,0%) 150 (30,6%) 111 (31,5%)

Não respondem 89 (9,6%) 46 (8,6%) 43 (10,9%)

Trabalhadores por conta de outrem 809 (86,9%) 487 (60,2%) 322 (39,8%) <,001

Grau de conhecimento acerca dos 
benefícios de pedir fatura com 
número de contribuinte (1 ‑5)

4,02 (,874) 4,03 (,832) 3,99 (,928) ,498

Gosto pelo jogo (1 ‑4) 2,04 (,788) 2,07 (,801) 1,99 (,767) ,167

A evasão fiscal nunca é justificável 425 (45,6%) 269 (63,3%) 156 (36,7%) ,001

Cenário 1 – Propensão para  
a evasão fiscal (escala de 1 a 5)

3,11 (1,418) 3,07 (1,438) 3,16 (1,392) ,326

Cenário 2 – Propensão para a eva‑
são fiscal (com ganhos  
10 vezes superiores)

3,15 (1,485) 3,13 (1,493) 3,18 (1,476) ,617

Razões (associadas a vantagens fi-
nanceiras) para requerer fatura com 
número de contribuinte:

a) Expetativa de ganhar a lotaria 60 (6,4%) 37 (61,7%) 23 (38,3%) ,507

b) Benefícios fiscais 484 (52,0%) 285 (58,9%) 199 (41,1%) ,399

Nota metodológica – Existem dois grupos de inquiridos: Sim = inquiridos que sempre pedem fatura com inserção do seu 
NIF; Não = inquiridos que muitas vezes ou poucas vezes pedem fatura com inserção do seu NIF. A amostra não inclui os 
que nunca pedem fatura com inserção do seu NIF.
Fonte: Elaboração dos autores.
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A decisão de pedir sempre a fatura com NIF também não aparece 
relacionada com o nível de formação escolar, com o nível de rendimento,  
nem com o nível de conhecimento sobre as vantagens e desvantagens de 
solicitar a sua inserção. 

Os resultados relativos a um dos elementos centrais deste estudo, a lotaria 
fiscal, mostram que apenas 6,4% dos inquiridos indicam que a expetativa 
de ganhar a lotaria fiscal é um elemento que os leva a pedir fatura com NIF. 
Mas essa expetativa de ganhar a lotaria não é estatisticamente significativa 
na distinção entre os inquiridos que pedem sempre fatura com NIF e os 
demais inquiridos da amostra. Os resultados indicam um baixo gosto pelo 
jogo (numa escala de 1 a 4, M = 2,04, DP = ,788). A grande maioria dos 
inquiridos raramente participou num jogo de lotaria (55,3% assinalaram 
“poucas vezes” e 23,4% “nunca”).

Para 52% dos inquiridos, a expetativa de obtenção de benefícios fiscais 
constitui razão para que peçam fatura com NIF. Todavia, essa expetativa de 
ganhos não é estatisticamente significativa na distinção entre os que pedem 
sempre fatura com NIF e os demais inquiridos da amostra.

Procurou ‑se saber se existe alguma relação entre o pedido de fatura com 
NIF e a evasão fiscal. A informação recolhida permitiu concluir que os que 
pedem sempre fatura com NIF tendem a ser pessoas para quem a evasão 
fiscal nunca é justificável, podendo afirmar ‑se que a chance de um indivíduo 
para quem nunca é justificável a evasão fiscal pedir sempre a fatura é cerca de 
54,4% superior à de um indivíduo para quem a evasão pode ser justificável 
(OR = 1,544, IC95%: 1,186 ‑2,009).

Perante os dois cenários de evasão fiscal, em que se questiona os inqui‑
ridos sobre a probabilidade com que iriam replicar o comportamento 
de um contribuinte que optou por prescindir da fatura e pagamento do 
respetivo valor de IVA por um serviço que lhe tinha sido prestado, cerca 
de um quinto opta pelo ponto médio – nem provável, nem improvável –, 
os restantes tendem a localizar ‑se mais na zona de maior probabilidade em 
seguir aquele comportamento do que na zona de menor probabilidade, ainda 
que a diferença apenas tenha significado estatístico no cenário 2 onde os 
ganhos potenciais da evasão seriam dez vezes superiores (cenário 1: 41,3% 
vs. 36,1%, p = ,071; cenário 2: 43,9% vs. 36,0%, p = ,007). Discriminando‑
‑se os indivíduos em função do seu comportamento na solicitação de fatura 
com NIF (“sempre” vs. “nem sempre”), não são encontradas diferenças 
entre os dois grupos de inquiridos em qualquer dos cenários – a propensão 
para a evasão fiscal não é um elemento relevante para diferenciar os que 
pedem sempre fatura com NIF relativamente aos demais. Adicionalmente, 
de acordo com o resultado do teste de Wilcoxon, não existe uma alteração 
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significativa entre o posicionamento dos sujeitos no cenário 1 e o seu posi‑
cionamento no cenário 2 quanto à probabilidade de virem a cometer evasão 
fiscal (Z =  ‑1,009; p = ,313).

Procurando ‑se perceber o que estará subjacente à maior ou menor pro‑
pensão para a evasão fiscal, medida por via da probabilidade com que os 
inquiridos estariam dispostos a replicar o comportamento do contribuinte 
nos cenários 1 e 2, concluiu ‑se que aquela não varia com o género, nem 
com o nível de escolaridade, nem com a situação profissional (trabalhar 
por conta própria ou por conta de outrem), como se vê no Quadro 3.  
Mas, em relação ao rendimento, tendo a amostra sido dividida em duas 
classes de rendimento (conforme mediana: ≤ 1500 euros; > 1500 euros), 
verificou ‑se que perante a possibilidade de evasão fiscal descrita no cená‑
rio 1 os inquiridos de maior rendimento revelaram uma menor propensão 
para a evasão fiscal (U = 68975,50; p = ,032). Todavia, no cenário 2, não se 
encontra qualquer relação associada ao nível de rendimento.

QUADRO 3 – Propensão para a evasão fiscal nos dois cenários

Propensão para a evasão fiscal Notas

Cenário 1 Cenário 2

Pedir fatura com 
expetativa de ganhar 

a lotaria fiscal

(U = 18239; 
p < ,001)

(U = 20684,5; 
p = ,006)

Relação significativa

Pedir fatura para obter 
benefícios fiscais

(U = 87920; 
p < ,001)

(U = 87294,5; 
p < ,001)

Relação significativa

Grau subjetivo da  
aceitação da evasão 

fiscal

(r = 0,307; 
p < ,001)

(r = 0,257; 
p < ,001)

Correlação positiva 
significativa

Idade
(r =  ‑0,085; 
p = ,009)

(r =  ‑0,082; 
p = ,013)

Correlação negativa 
significativa, mas fraca

Género
(U = 102215; 

p = ,139)
(U = 105286,5; 

p = ,474)
Relação não significativa

Nível de escolaridade
(r = 0,014; 
p = ,661)

(r = 0,022; 
p = ,495)

Correlação não 
significativa

Rendimento
(U = 68975,5; 

p = ,032)
(U = 70388,5; 

p = ,088)

No cenário 1, relação 
negativa significativa, 
mas não no cenário 2

Situação profissional
χ2 (24) = 31,734;  

p = ,134
χ2 (24) = 32,212;  

p = ,122
Relação não significativa

Nota: Correlação de Spearman; Teste U de Mann ‑Whitney; Teste de independência de qui ‑quadrado.
Fonte: Elaboração dos autores.
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Conclui ‑se ainda que, em ambos cenários, a propensão para a evasão 
fiscal é significativamente maior para: i) as pessoas mais novas; ii) os que 
apresentam um maior grau de aceitabilidade da evasão fiscal; iii) os que 
pedem a fatura com NIF para obter benefícios fiscais; iv) os que pedem 
fatura com NIF porque têm a expetativa de ganhar a lotaria fiscal.

4.2. Resultados de natureza qualitativa
Como mencionado atrás, o questionário incluiu uma questão aberta que 
deu a possibilidade aos inquiridos de apresentarem propostas de políticas  
para a redução da evasão fiscal em alternativa à lotaria fiscal. A questão aberta 
atraiu muitos comentários e sugestões. De toda a amostra, 307 inquiridos 
(32,6%) escreveram as suas opiniões ou sugestões, as quais foram depois 
classificadas em categorias. 

A categoria que identificamos como “controlo e punição” foi a que 
agregou mais respostas por parte dos inquiridos, pois 27,4% dos que res‑
ponderam à questão aberta defenderam métodos que promovam o cum‑
primento forçado das obrigações fiscais (enforced tax compliance), ou seja,  
um aumento do controlo dos infratores e maiores punições. No que se refere 
às formas de incentivo à voluntary tax compliance por meios de recompensas 
financeiras alternativas à lotaria fiscal, 25,7% dos que responderam à questão 
aberta defenderam uma redução dos níveis de tributação e o aumento das 
deduções e de outros benefícios fiscais. As restantes respostas à questão aberta 
dirigiram ‑se a aspetos como a qualidade de governação, considerações 
sobre a justiça, educação e formação e também procedimentos técnicos da 
administração dos impostos, todos eles não explorados neste estudo.

5. Discussão
O cumprimento das obrigações fiscais é fundamental para a sustentabili‑
dade das finanças públicas, sobretudo num contexto de fortes restrições ao 
endividamento público. Isso levou a que as políticas de enforcement, nomea‑
damente de controlo e punição, fossem reforçadas nas últimas décadas. 
Todavia, um outro caminho igualmente tem sido reconhecido como válido: 
o do uso de incentivos que levem as pessoas a cumprirem voluntariamente 
as obrigações fiscais (voluntary tax compliance). Um dos objetivos deste  
estudo foi o de tentar perceber em que medida duas políticas de incentivo 
à voluntary tax compliance implementadas em Portugal – a lotaria fiscal e os 
benefícios fiscais – para quem pede fatura com NIF em determinados setores 
de atividade económica, têm influenciado o comportamento dos portugue‑ 
ses com níveis de escolaridade iguais ou superiores ao ensino secundá‑
rio. Procurou ‑se também perceber qual a propensão à evasão fiscal da 
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população inquirida. Para o efeito foi aplicado um inquérito por questio‑
nário que obteve 942 respostas, das quais 931 foram validadas para análise.  
Os principais resultados são discutidos de seguida.

Verificou ‑se que mais de metade dos inquiridos da amostra (57,6%) 
pedem sempre fatura com NIF nas suas aquisições de produtos e serviços. 
Isso permite ‑lhes obter benefícios fiscais e aceder à lotaria fiscal. Por outro 
lado, tal comportamento aumenta a informação da autoridade fiscal quanto 
às transações económicas, permitindo um maior controlo. Foi possível 
constatar que as pessoas com maior idade têm maior propensão para 
pedir fatura com NIF e, com isso, colaborar com as autoridades fiscais, 
ainda que se trate de uma colaboração não deliberada nem totalmente 
consciente. Relativamente à propensão para a evasão fiscal foi possível 
constatar que os mais idosos tendem a apresentar uma menor propen‑
são para a mesma. Estes resultados relativos à idade são interessantes e 
poder ‑se ‑á especular se terão a ver com um aumento ao longo da vida da 
perceção da utilidade do Estado e dos serviços públicos, nomeadamente 
dos serviços de cuidados de saúde pública e de segurança social. É um 
resultado que merece aprofundamento em investigação futura.

Não foram encontradas diferenças entre género feminino e masculino 
ao nível do comportamento de pedir fatura com NIF, nem ao nível da pro‑
pensão para a evasão fiscal. Este resultado é algo surpreendente, uma vez  
que a literatura tem revelado uma maior propensão dos homens para come‑
terem crimes económicos e financeiros (Friedrichs, 2010).

Os resultados revelaram que o pedido de fatura com NIF é menos fre‑
quente nos trabalhadores por conta própria, o que é outro resultado inte‑
ressante. Os empreendedores normalmente enfrentam grandes dificuldades 
para fazer singrar os seus negócios e a necessidade de pagar impostos torna 
mais difícil a obtenção de resultados positivos. Concretamente, no caso  
do IVA, a venda sem contemplar o imposto poderia permitir ‑lhes colocar 
os produtos junto dos consumidores a mais baixo preço, aumentando as 
possibilidades de venda. Deste modo, talvez estejam mais sensíveis aos 
custos da tributação e, por isso, tenham menos disponibilidade para cola‑
borar com a autoridade fiscal no cumprimento das obrigações fiscais. Esta 
é uma hipótese que mereceria investigação futura. Quanto à propensão 
para a evasão fiscal, os resultados não revelaram que os trabalhadores por 
conta própria tivessem uma maior propensão para a mesma. Este resultado,  
em certa medida, atenua a hipótese anterior.

O nível de escolaridade não se revelou estatisticamente significativo  
para distinguir os que sempre pedem fatura com NIF dos que não o fazem, 
nem para sustentar diferenças na propensão para a evasão fiscal.
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Passando aos elementos centrais do estudo, os resultados revelaram 
que apenas uma pequena percentagem dos inquiridos (6,4%) pede fatura 
com NIF por causa da expetativa de obtenção de ganhos na lotaria fiscal. 
Além disso, esta motivação não se revelou significativa para distinguir os 
que sempre pedem fatura com NIF dos demais inquiridos. Todavia, na 
resposta à pergunta de resposta aberta do questionário, a lotaria fiscal foi 
aprovada como um meio de contribuir para reduzir a evasão fiscal, pois, 
como indicou um inquirido: “É o ‘princípio da cenoura’ que funciona para 
todas as atividades”. Alguns inquiridos sugeriram que a autoridade fiscal 
deveria realizar mais lotarias com prémios pequenos, de modo a que mais 
contribuintes pudessem receber um prémio. No global, os resultados quanto 
ao impacto da lotaria fiscal na voluntary tax compliance ficam aquém do 
esperado. Talvez a expetativa política ao instituir uma lotaria fiscal tenha 
sido a de provocar um impacto mediático inicial que levasse a uma mudança 
de comportamento dos contribuintes no que se refere ao hábito de solicitar 
fatura com NIF (que efetivamente era pouco usual em Portugal). A partir 
daí, independentemente da existência ou não da lotaria, esperar ‑se ‑ia que os 
consumidores continuassem a pedir fatura com NIF, dado ter ‑se enraizado 
como natural esse comportamento. Apesar disso, Giarrizzo (2012) verificou 
para diversos países que o entusiasmo pela lotaria vai decrescendo ao longo 
do tempo e isso tem impacto na redução do pedido de fatura com NIF.

Quanto à política de atribuição de benefícios fiscais verifica ‑se ter um 
maior impacto nos contribuintes do que a lotaria fiscal, uma vez que para 
52% dos inquiridos a expetativa de obter benefícios fiscais é razão para 
pedirem fatura com NIF. Todavia, não é razão suficiente para diferen‑
ciar os que sempre pedem fatura com NIF dos que não o fazem sempre.  
A análise qualitativa corrobora a importância dos benefícios fiscais como 
motivadores da voluntary tax compliance, pois cerca de 26% dos inquiridos 
que responderam à questão aberta expressaram a convicção de que eles têm 
um impacto importante na redução da evasão fiscal.

A conjugação dos resultados para as lotarias fiscais e os benefícios fiscais  
(as duas vias de incentivo com base em recompensas financeiras implemen‑ 
tadas em Portugal) indicam que será melhor e mais eficaz apostar em recom‑
pensas na forma de benefícios fiscais e não tanto em lotarias fiscais. Deste 
modo, um resultado a assinalar neste estudo é a eficácia do uso de recompensas 
financeiras como forma de combater a evasão fiscal na forma de benefícios 
fiscais (no caso em apreço, para quem pede fatura com NIF). Apesar disso,  
é preciso ter em conta que políticas direcionadas para a satisfação do interesse 
próprio, e não tanto para fomentar o sentido de dever cívico ou para promo‑
ver o interesse público, podem ter efeitos adversos em termos de destruir as 
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motivações baseadas em normas sociais ou moral fiscal (Brockmann et al.,  
2016). A este propósito são interessantes os resultados que indicam que a 
propensão para a evasão fiscal não é um elemento relevante para diferen‑
ciar os que pedem sempre fatura com NIF dos que nem sempre o fazem.  
Ou seja, os dados indicam que quem colabora com a autoridade fiscal pedindo 
fatura com NIF nas compras não se inibe de não cumprir as obrigações 
fiscais se puder obter ganhos com isso. Isto é corroborado pelo resultado 
que indica que há uma correlação positiva entre colaborar com a autoridade 
fiscal por motivos de interesse próprio (ganhos da lotaria fiscal e obtenção de 
benefícios fiscais) e uma maior propensão para a evasão fiscal. Este resultado 
revela coerência comportamental, uma vez que ambos os atos são explicáveis 
por ponderação de benefícios financeiros na tomada de decisão. Ao mesmo 
tempo indica que as políticas fiscais de voluntary tax compliance com base em 
recompensas financeiras não contribuem para uma maior moralização fiscal 
ou consciencialização cívica. Pelo contrário, podem sinalizar que o cumpri‑
mento das obrigações fiscais tem um cariz meramente financeiro, sem caráter 
de solidariedade coletiva, criando, por essa via, desvalor social. Esta matéria 
merece aprofundamento em investigação futura.

A propensão para a prática de evasão fiscal não pode ser considerada 
baixa na população inquirida. Em ambos os cenários, apenas 20% dos 
inquiridos situaram ‑se no ponto médio, ou seja, nem consideravam prová‑
vel nem improvável seguir pela via da evasão fiscal. Nos restantes 80% dos  
inquiridos existiu uma tendência para mais indivíduos revelarem maior 
propensão para a evasão do que menor, mas a diferença entre os dois grupos 
(em termos de percentagens) apenas é significativa no cenário 2.

Se se tiver em conta que as pessoas tendem a não revelar comportamentos 
não conformes com as normas sociais, os valores obtidos provavelmente 
são inferiores ao que corresponderia o real comportamento, o que reforça 
a perceção de uma grande propensão para a evasão fiscal na população 
portuguesa com níveis de escolaridade médio/superior.

O pequeno afastamento entre os resultados relativos aos dois cenários 
no que se refere à propensão para a evasão fiscal (o cenário 2 previa ganhos 
com a evasão fiscal 10 vezes superiores aos do cenário 1), aponta para que se 
conclua que um nível relativamente pequeno de poupança fiscal é suficiente 
para que os indivíduos não cumpram as obrigações fiscais. De facto, quando 
se comparam os benefícios fiscais por pedir fatura com NIF (por exemplo, 
num dos setores contemplados pelos benefícios fiscais associados ao pedido 
de fatura: uma reparação de um automóvel) com o valor do ganho auferido 
por não pedir fatura – se com isso o vendedor não inclui o valor do IVA na 
transação –, não é difícil de perceber porque é atrativa a evasão fiscal, de um 



68 | José Neves Cruz, Pedro Sousa, Daniela Wilks

ponto de vista meramente financeiro. Segundo as normas fiscais em vigor,9 
numa reparação automóvel paga mediante emissão de fatura com NIF,  
o consumidor vai ter uma dedução à coleta do IRS de 15% do IVA da fatura, 
ou seja, de 3,45% do valor da fatura (sendo a taxa de IVA de 23% sobre o 
valor do serviço prestado).10 Tome ‑se, então, em conta o seguinte exemplo: 
numa fatura de 1000 euros o Estado devolveria 34,50 euros. No caso de o 
consumidor concordar com a não emissão de fatura e, portanto, não existir a 
incorporação de IVA no valor da reparação, o consumidor deixaria de pagar  
230 euros, ou seja, pouparia mais de 6 vezes mais. A emissão de fatura habi‑
litaria o contribuinte à lotaria fiscal, mas a probabilidade de ser contemplado 
é extremamente reduzida, uma vez que em cada sorteio é selecionado alea‑
toriamente um cupão entre cerca de 2500 milhões de cupões. Deste modo, 
conjugando ambos os incentivos para o cumprimento voluntário das obri‑
gações fiscais, de um ponto de vista de ponderação de custos e benefícios, 
dificilmente estes afastarão a atratividade para o comprador de aproveitar 
uma oportunidade de evasão fiscal. Até porque o risco de a fraude fiscal 
ser detetada é essencialmente do vendedor e não do comprador. Porém, 
outros motivos para além do interesse próprio não são menos relevantes no 
comportamento e poderão explicar porque, ainda assim, segundo os dados 
obtidos, apenas 43,9% dos indivíduos manifestam ‑se propensos à prática 
de evasão fiscal. Como indicou a análise qualitativa, tal poderá dever ‑se  
a outras motivações como o sentido de dever cívico e de responsabilidade 
social ou a consciência moral sobre a importância do papel do Estado e a 
utilidade social dos impostos.

O presente estudo demonstrou ainda que os que mais aceitam como 
justificável a evasão fiscal são os que revelam uma maior propensão para a 
perpetrarem. Na análise qualitativa a partir da questão aberta sobre polí‑
ticas para combater a evasão fiscal, as sugestões dos inquiridos mostram 
claramente que o controlo e a punição são vistos como o método mais 
eficaz de combate à evasão fiscal. Entre as muitas sugestões nesse sentido 
exemplificam ‑se algumas: “Inspecionar mais as contas bancárias e as pro‑
priedades”; “Apertar os controlos sobre as empresas, os profissionais liberais  
e os gestores públicos”. Houve até quem propusesse em alternativa aos pré‑
mios da lotaria fiscal: “Atribuir prémios àqueles que anonimamente denun‑
ciam os perpetradores de infrações fiscais, protegendo a sua identidade,  

9 Artigo 66.º ‑B Estatuto dos Benefícios Fiscais, aprovado pelo Decreto ‑Lei n.º 215/89 de 1 de 
julho, aditado pelo Artigo 4.º do Decreto ‑Lei 198/2012, de 24 de agosto. Diário da República  
n.º 164/2012  ‑ I Série.
10 Em Portugal, a taxa de IVA de 23% é a que abrange o maior número de bens e serviços e a que 
se aplica no setor de reparação de viaturas.
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em vez de lotarias!”. A instauração de uma cultura de denúncia e o inves‑
timento em mais inspeções foi visto por vários inquiridos como a melhor 
forma de combater a evasão fiscal, tendo um deles sugerido a criação de um 
serviço de receção de denúncias. Todavia, os inquiridos deixaram também 
diversas sugestões para investir na promoção da voluntary compliance, 
essencialmente através da redução dos níveis de tributação e do aumento 
de deduções e de outros benefícios fiscais.

Os dados da análise qualitativa foram consistentes com os da análise 
quantitativa, pois, no global, os inquiridos aprovam a lotaria e os benefícios 
fiscais, mas não os consideram suficientes para motivar os consumidores  
a pedirem fatura com NIF.

Conclusões
Os resultados deste estudo sugerem que não é a lotaria fiscal ou os benefí‑
cios fiscais que significativamente têm impacto na decisão de pedir fatura 
com NIF. Indicam também que os benefícios fiscais são mais adequados 
do que a lotaria fiscal para incentivar o cumprimento das obrigações fiscais. 
Conclui ‑se ainda pela tendência para uma relativamente elevada propensão 
à evasão fiscal numa população com níveis de escolaridade médio/superior 
e o reconhecimento de que este fenómeno é mais eficazmente combatido 
através do controlo e das punições. Seria interessante no futuro estudar  
que elementos sobre a configuração dos benefícios fiscais serão potencia‑ 
dores de maior cumprimento das obrigações fiscais pelos portugueses.

Encontraram ‑se também alguns resultados que valerá a pena explorar em 
investigações vindouras. A propensão para colaborar com as autoridades 
fiscais aumenta com a idade e a propensão para a evasão fiscal reduz ‑se com 
a idade. Os trabalhadores por conta própria estão menos dispostos a colabo‑
rar com a autoridade fiscal. Os indivíduos mais inclinados a colaborar com  
a autoridade fiscal para aproveitar as recompensas financeiras proporcio‑
nadas pela lotaria fiscal e pelos benefícios fiscais tendem a ser os indivíduos 
mais propensos à evasão fiscal. Isto significa que basear o cumprimento 
voluntário das obrigações fiscais em motivações de ordem financeira poderá 
não atenuar a evasão fiscal se esta proporcionar ganhos elevados com baixo 
risco. Daqui se infere a não substituibilidade das políticas de enforced tax 
compliance pelas políticas de voluntary tax compliance.

Em termos de implicações para o exercício de políticas, os resultados 
indicam que as recompensas financeiras devem ser consideradas nas políticas 
fiscais que pretendem maximizar a cooperação dos cidadãos na redução 
da evasão fiscal, não através de lotarias fiscais, mas sim pela redução da 
tributação por via de benefícios fiscais condicionados ao exercício de um 
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determinado comportamento, como o de pedir fatura com NIF. Além 
disso, resultado interessante é os cidadãos portugueses com níveis de escola‑ 
ridade médio/superior apoiarem o reforço das políticas de enforcement  
através de maior controlo e punição da evasão fiscal. Globalmente, os resulta‑
dos do estudo confirmam que as políticas fiscais de voluntary tax compliance  
são complementares às políticas fiscais de enforced tax compliance.

Revisto por Ana Sofia Veloso
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Tax Compliance: A Study on the Tax 
Lottery and Tax Benefits in Portugal
This study analyzes the impact on the 
behavior of Portuguese citizens with a 
secondary school or higher education level 
with respect to two fiscal policy measures – 
the tax lottery and tax benefits – associated 
with the “e ‑invoice” program which aims 
to encourage voluntary tax compliance. 
The quantitative and qualitative analysis of 
the data collected in a questionnaire ‑style 
survey allows us to conclude that financial 
rewards should be considered in tax poli‑
cies that aim to maximize the cooperation 
of citizens in reducing tax evasion and 
that reward policies are complementary 
to those striving to control and sanction 
tax evasion.
Keywords: Portugal; tax benefits; tax com‑
pliance; tax evasion; tax lotteries.

Respect des obligations fiscales : une 
étude sur la loterie fiscale et les 
avantages fiscaux au Portugal
Cette étude analyse l’impact sur le com‑
portement des citoyens portugais ayant 
un niveau d’éducation égal ou supérieur 
à l’enseignement secondaire, par rapport 
à deux mesures de politique fiscale – la 
loterie fiscale et les avantages fiscaux – 
associées au programme “e ‑facture” et 
mises en œuvre en vue d’encourager le 
respect volontaire des obligations fiscales. 
Les analyses quantitative et qualitative des 
données recueillies dans le cadre d’une 
enquête par questionnaire nous permettent 
de conclure que les récompenses financiè‑
res doivent être prises en compte dans les 
politiques fiscales qui visent à maximiser 
la coopération des citoyens dans la réduc‑
tion de l’évasion fiscale et que celles ‑ci 
sont complémentaires aux politiques de 
contrôle et de sanction de l’évasion fiscale.
Mots clés: avantages fiscaux; évasion fis‑
cale; loteries fiscales; obligations fiscales; 
Portugal.




